
ANO IV - EDIÇÃO 735 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2024408

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

1D: 15F533FA83144 

LEI MUNICIPAL Nº 247/2023. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.612.567 / 0001-81 com 
Rua José Gomes Chaves, 81 - centro - CEP 64895-000 
E-mail: pmbre jo13@gmail. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
DOAR BEM MÓVEL (VE(CULOS) PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE BREJO DO PIAUI - PI , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas , FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a camara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo do município de Brejo do Piauí-PI, 
autorizada a desafetar e doar para a Cãmara Municipal de Brejo do Piauf, inscrita 
no CNPJ nº 07.174.150/0001-60, o bem móvel de propriedade do Município de 
Brejo do Piaul-PI , qual seja: veiculo automotor FIAT PALIO FIRE WAY, PLACA 
PIN-5842, COR BRANCA, ANO 2018 , conforme CRLV anexo. 

Parágrafo único. O referido veiculo está afetado à saúde (Fundo Municipal de 
Saúde) de Brejo do Piauí, que já possui outros veículos novos na realização do 
serviço, de forma que o veículo objeto da doação não acarretará prejufzos aos 
serviços no qual era ofertado pelo mesmo à populaça.o Brejense, não sendo mais 
necessárto no órgão de origem. 

Art. 2° -A doação que se refere a presente lei será em caráter definitivo, ficando 
autorizado o Chefe do Executivo Municipal a assinar a autorização para 
transferência deste veiculo em favor da Cãmara Municipal. 

Art. 3° • O móvel objeto da doação deverá ser usado exclusivamente para 
atender o interesse público da Gamara Municipal de Brejo do Plaul/PI. 

§ 1° O donatário tem o prazo de até (06) seis meses para realizar a transferência 
do bem para sua titularidade. 

§ 2° O desvio de finalidade ou o descumprimento do que determina esta Lei 
implicará na reversão do bem ao patrimônio do Município. 

Art. 4° - A partir da vigência desta Lei, a Cêmara Municipal de Brejo do Piauí/PI 
fluirá plenamente do uso dos veiculas e responderá por todos os encargos, 
despesas, responsabilidade civis, criminais, administrativas e tributárias que 
venham a incidir sobre os veiculas doados. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.612.567/0001-81 com 
Rua José Gomes Chaves, 81- centro - CEP 64895-000 
E-mail: pmbrejo13@gmail. 

~rt. 5~ ·_ Esta Lei ent'.ª. em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
d1spos1çoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brejo do Piauí, Estado do Piauí, em 29 de novembro 
de 2023. 
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FABIANO FEITOSA LIRA 
Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei no Gabinete do Prefeito 
Municipal de Brejo do Piauí, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias do mês de novembro 
~o ano de dois mil e vinte e três e, encaminhada à imprensa para publicação oficial em 
Jornal. 

l~~Tr~ 
Secretária Municipal de Governo 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 -CPI/PMB 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ/PI. 

CONTRATADO: MARIA BETANIA CAMILASALVIANA ME, (CNPJ N217.877.142/0001·34) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transmissão automática de 

material de montagem de uma Patrol 120K CA T. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Lei n• 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 50.800,00 (cinquenta mil oitocentos reais) 

PRAZO DE VIGtNCIA: Este Contrato Administrativo terá vigência de 12 meses. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024. 

Brejo do Piaui/PI, 27 de maio de 2024. 

FABIANO FEITOSA LIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Brejo do Piaui/Pt Av. José Gomes Chaves. n• 81, Centro- CEP: 64.895-000 

CNPJ n' 01 .612.567/0001-81 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N '"' 015/2024 - PM8 
INE>CIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N • 002/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 015/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUí/PI E A EMPRESA C R 

ANTUNES LTDA, CN PJ N9 51.017.548/0001-85, QUE TEM 
POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS 
TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEG U IR AJUSTADAS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BREJO 00 PIAUÍ, pessoa jurtdica de d i reito público Intern o, In scrito no 
CN PJ n • Ol.612.567/0001-81, estabelecido n a Av. José Gomes Chaves, n • 81, Centro - CEP: 64.895-000 

em Br12jo d o Piaul/PI, n 12st12 ato r12pr 12s12ntado por sC!u Pr12foit o Sr . Fablano Feitosa Lira, brasi leiro, casado, 
a mpn,ujr io, portador da Cé dula de ldent ld a d e/RG n M 1.226.419 SSP PI e In scr i to n o CPF sob o n • 
507.9 47.523-49, residente e domlclllado na Rua Antônio Viei ra d e Sá, n • S4, bairro Matias Ribeiro em 

Brejo do P iauí/PI. 

CONTRATADO: C R ANTUNES L TOA, p essoa jurídica de direito privado. In scrito no CNPJ n • 
Sl.017.548/0001-85, com sed e n a Av. Marec hal caste lo Branco, n'l 911, Po r e nquen t o, Te resina/PI, n este 
a t o representad o por seu sócio administ rador. Sr. Carlos Ro ldão Antunes. CPF n 9 054.369.3 73- 22 . 

Os Contrat a ntes aclm -'t qua llflcados. t e n do ent re si Justo e aven çado, celebram o presente 3Juste oriundo 
da lnexlgib llldade d e Licl t açllo n • 002/20 24 Instruída através do Processo Administ rativo n • 014/2024 -
PMB, su jeitando-se as partes às normas dlsclpllnares da Lei n '" 14.1 33/21 e demais legislações pertinentes, 

nos termos d as cláusu las adiante esposadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .1. Constitui objeto deste ajuste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE ASSESSORIA E CONSULTORIA TtCNICA NA EXECUÇÃO DA LEI ALDIR 
BLANC PARA SUPRIR NECESSISAOES DO MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI/PI, conforme esp ecificações 
const a ntes n est e Contrato Administra tivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO 

2 .1 , O va lor global contra t ado no presente ajust e, para fornec ime nto do o bjeto llc lta do, é de R$ 3 ,200,00 

(três mil e duze ntos r e.i is), conforme det.ilh.imcnto d os i ten s e especificações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGtNCIA E ALTERAÇÕES 

3 .1 . Est e Contrato tem vig8ncla a t é 3 1 d e d ezembro d e 2024, contados d e su a assinatura. 

3. 1.1 . O contrato ser á ext into quando cumpridas a .s obrigações de a mbas as partes, ainda q u e i .sso ocorra 

antes do pr.izo e st ipulado para t anto. 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BREJO DO PIAUf 
Brejo do Pleul/Pl: Av. Jo5e Gomes Chaves. n• 81 . Centro - CEP: 64.895-000 

CNPJ n• 0 1.6 12.567/0001 · 81 


